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  CIMCERO - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA REGIÃO CENTRO LESTE DO ESTADO DE
RONDÔNIA

CNPJ nº. 02.049.227/0001-57
R. Mato Grosso, n° 1809, Bairro Casa Preta, Ji-Paraná - RO, CEP 76907-562

contato (69) 99340-9549 / e-mail: protocolo@cimcero.ro.gov.br / site: https://cimcero.ro.gov.br

OFÍCIO Nº017/SUPEL/CIMCERO/RO/2026.

Ji-Paraná/RO, data da assinatura.
À
Prefeitura Municipal de São José do Xingu/MT

A/C: Sr.ª Daianne Alves de Jesus Silva
GESTORA MUNICIPAL DE SAÚDE - DECRETO N°073/2021

ASSUNTO:  Autorização para Contratação como NÃO PARTICIPAÇÃO da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP)
Nº 013/CIMCERO/2024.
 

Prezada Senhora,
 

Em atenção ao Pedido de Adesão da Prefeitura Municipal de São José do Xingu/MT (ID 100886)
formalizada por meio do Ofício nº 049/2026/SMS/SJX e conforme o disposto no art. 24 da Portaria nº
005/2024/CIMCERO, AUTORIZAMOS o município solicitante, na qualidade de ORGÃO NÃO PARTICIPANTE,
a proceder com a  ADESÃO,  na modalidade  "CARONA",  aos itens relacionados no presente ofício,
constantes da  Ata de Registro de Preços nº 013/CIMCERO/SRP/2024.  Objeto:  Registro de preços para
eventual e futura contratação de empresa especializada no fornecimento de softwares para gestão da
assistência social e da saúde pública municipal, com Business Intelligence integrados, incluindo assessoria e
consultoria nos instrumentos de gestão em saúde pública, conforme especificações técnicas, unidades e
quantidades definidas no Termo de Referência e seus anexos.

Considerando a existência de disponibilidade de quantitativo, a autorização ora concedida está em
conformidade com a legislação aplicável,  em especial a Lei nº 14.133/2021, que regula as licitações e
contratos administrativos, e será formalizada conforme a tabela a seguir:
 
TWI TECNOLOGIA E GESTÃO DE SISTEMAS LTDA ME  CNPJ: 11.601.924/0001-60 - Endereço: RUA SAN
SALVADOR, 27 -CEP: 78060614 - UF: MT - Município: - Telefone: (65) 99676-4708.
 
LOTE 02-  SISTEMA INTEGRADO DE GESTAO EM UNIDADES DE SAUDE PARA MUNICIPIOS DE 5.001 ATE 10.000
HABITANTES (TOTAL DE 11 MUNICIPIOS).

SEQ. LOTE DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNIDADE QUANT. V. UNITÁRIO V. TOTAL

4 2

LOCAÇÃO DO SOFTWARE GESTÃO DE SAÚDE
MUNICIPAL MEDIANTE LICENÇA DE USO,
SERVIÇOS DE SUPORTE TÉCNICO
ESPECIALIZADO, MANUTENÇÃO E
CONFIGURAÇÃO (DE 5.001 ATÉ 10.000
HABITANTES) CONFORME DESCRIÇÃO NO TR.

MÊS 12 R$ 6.756,80 R$ 81.081,60

5 2
IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA INTEGRADO
GESTÃO DE SAÚDE MUNICIPAL (DE 5.001 ATÉ
10.000 HABITANTES)

UNIDADE 1 R$ 10.300,00 R$ 10.300,00

VALOR TOTAL PARA EMPENHO: R$ 91.381,60 (noventa e um mil, trezentos e oitenta e um reais e sessenta centavos)

https://cimcero.ro.gov.br/
https://transparencia.consorciopublico.ro.gov.br/transparencia/servicos/aplicacoes/protocolo/viewdoc.php?CdDocto=100886&VrDocto=1
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Renovamos os protestos de estima e consideração. 
 
Atenciosamente,

(assinado eletronicamente)
RÔMULO CHAVES DE AZEVEDO
Secretário Executivo Substituto

Consórcio Intermunicipal do Estado de Rondônia CIMCERO

Documento assinado eletronicamente por Rômulo Chaves de Azevedo, DIRETOR DE DEPART
DE GESTÃO ESTRATÉGICA DE PROGR E, em 17/03/2026 às 09:00, horário de Ji-Paraná/RO,
com fulcro no art. 18 da Resolução nº 001 de 07/01/2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.consorciopublico.ro.gov.br,
informando o ID 100887 e o código verificador 10142E67.

Referência: Processo nº 1-294/2024. Docto ID: 100887 v1

https://transparencia.consorciopublico.ro.gov.br:5659/transparencia/aplicacoes/publicacao/download.php?id_doc=002779&extencao=P
https://transparencia.consorciopublico.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/protocolo/consulta_documento.php?CdDocto=100887&CRC32=10142E67
https://transparencia.consorciopublico.ro.gov.br/transparencia/servicos/index.php?link=aplicacoes/protocolo/viewproc&PkProcesso=4517

